Projeto de Lei nº 125/2007

Dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 2201, de 8 de junho de 2004, que fixa o subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 1º.  O art. 3º da Lei nº 2201, de 8 de junho de 2004, que fixa o subsídio dos vereadores e do Presidente da Câmara, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 3º - É assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices, ao subsídio a que se referem os arts. 1º e 2º desta Lei, nos termos do inciso X do art. 37 da Constituição Federal.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Justificação

Apresentamos o presente projeto para regularizar o dispositivo inserido na lei, em vigor, que fixou o subsídio dos vereadores para a atual legislatura e definiu sua atualização, em virtude de manifestação do Tribunal de Contas no Proc. TC-955/026/05, que tratou das Contas da Câmara Municipal de Cordeirópolis para o exercício financeiro de 2005. 

Salientamos que o presente dispositivo também será adotado na lei que irá fixar o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para a legislatura 2009-2012, nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município.
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